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Possibilidade de migração para a arbitragem tributária dos 

processos pendentes nos tribunais comuns tributários

Até 31.12.2019

 Processos que tenham dado entrada nos tribunais comuns tributários até 31 de dezembro

de 2016 e que se encontrem pendentes de decisão em primeira instância.

 O contribuinte deverá desistir da ação pendente no tribunal comum tributário e interpor uma

nova ação junto do centro de arbitragem onde funcionam os tribunais arbitrais tributários –

CAAD.

 O pedido deve coincidir com o pedido efetuado no processo judicial a extinguir, admitindo-

se contudo a sua redução.

 Pela migração do processo é devido o pagamento da taxa de arbitragem, mas é concedida

a dispensa do pagamento das custas processuais do tribunal comum tributário.
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A considerar:

 A decisão arbitral deve ser emitida e notificada às partes no prazo máximo de 1 ano a

contar da data do início do processo arbitral.

 Ao contrário do que acontece nos tribunais comuns tributários, a possibilidade de recurso

para os tribunais superiores é limitada.
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